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Estância Turística de Salto, 09 de fevereiro de 2022. 

 
RESOLUÇÃO 06/2022 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Salto/SP, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de criação n° 3.076/2011 e a Lei Municipal 

de Assistência Social nº 3.635/2016. 

RESOLVE: 

A reunião Ordinária do CMAS-Salto programada para dia 11 de fevereiro de 2022, as 

8h30m está cancelada devido necessidade de adequação do calendário. As demais datas 

permanecem inalteradas.  

 

 

 

 
 
 

Maria Isabel de Araujo Santos 
                                         Presidente do CMAS-Salto 

                          


